
PODER EXECUTIVO 
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Guarapari — ES., 27 de março de 2024. 

OF. GAB. CMG N°. 034/2024 

Excelentissimo Senhor 
VEREADOR WENDEL SANT’ANA LIMA 
MD. Presidente da Camara Municipal de Guarapari — ES 

Sirvo-me do presente para encaminhar a essa Colenda Casa 

Legislativa, o sancionamento das Lei Ordinarias N°s. 4950, 4951, 4952 e 

4953/2024, bem como das Leis Complementares N°s. 154 e 155/2024, originadas 

do caderno processual administrativo n°. 9033/2024. 

; (J 

EDSON FIGUEIREDO MAGALHÃES 
Prefeito Municipal 

Atenciosamente,
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LEI Nº. 4952/2024 

ACRESCE E ALTERA DISPOSITIVOS NA LEI 
Nº 3.390/2012 QUE DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE AUXÍLIO 
ALIMENTIAÇÃO — AOS — SERVIDORES 
PÚBLICOS EFETIVOS DO LEGISLATIVO 
MUNICIPAL DE GUARAPARI E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARAPARI, Estado do Espírito Santo, no uso de 
suas atribuições legais, alicerçado nas disposições do Art. 88, inciso V, da 
Lei Orgânica do Município - LOM, faz saber que a Câmara Municipal 
APROVOU e ele SANCIONA a seguinte 

EE 

Art. 1º Fica ALTERADO o art. 1° da Lei nº 3.390/2012, o qual passará a 
vigorar com a seguinte redação: 

Art. 1º Fica autorizado o Legislativo Municipal a 

conceder auxílio alimentação no valor de 

R$ 700,00 (setecentos reais) mensais, em caráter 

indenizatório, não constituído verba de caráter 

remuneratório, bem como não acumulável 

com outros auxílios de espécie semelhante. 

Art. 2º Fica ACRESCIDO o Art. 6º-A & Lei nº 3.390/2012, o qual passará a 
vigorar com a seguinte redação: 

Art. 6°-A Fica autorizado o Legislativo Municipal 

a conceder o benefício "Auxílio-Alimentação 

Natalino”, que será pago nos meses de 
dezembro de cada ano, independentemente 

do pagamento mensal do beneficio “auxílio- 

alimentação" previsto no art. 1°. 
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$ 1° O "Auxilio-Alimentação Natalino' serd 
concedido a todos os servidores ativos, efetivos, 
na forma prevista no art. 1° desta Lei. 

$ 2° O valor do "Auxilio-Alimentacdo Natalino" 
corresponderd a no minimo 100% (cem por 
cento) do valor mensal do auxilio-alimentagdo, 
constante do art. 1°, $ 2° desta Lei. 

$ 3° A concessGo do "Auxilio-Alimentacdo 
Natalino" observard, no que couber, ao 
regramento disposto nesta lei. 

Art. 3° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrdo & conta 
das dotagdes préprias do Orgamento, suplementadas se necessdrio. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicacdo. 

Guarapari/ES, 27 de março de 2024. 

EDSON FIGUEIREDO MAGALHAES 
Prefeito Municipal 

Projeto de Lei (PL) 

Autoria do PL N2 049/2024: MESA DIRETORA/Poder Legislativo Municipal 

Processo Administrativo N 9033/2024 


